INDICAÇÃO Nº 
757
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que tome as providências necessárias no sentido de que o Decreto de 19/04/2007, contemple um membro do Poder Legislativo para compor o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Habitação.

JUSTIFICATIVA:

Em respeito ao pleno exercício dos mandatos parlamentares e de sua importante função de fiscalização dos atos do Poder Executivo, assim com na discussão e elaboração das políticas públicas, é que se faz importante a presença de um membro do Poder legislativo na composição do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Habitação.

Há que se salientar que a função típica do Legislativo não se restringe somente a elaboração de leis, ele também exerce funções de outra natureza, tais como as administrativas, as de cooperação com o Poder Executivo e, até mesmo, as investigatórias.

Sendo assim, tendo em vista que uma das atribuições precípuas do Poder Legislativo é a de fiscalizar as atividades dos administradores ou de tantos quantos gravitem em torno do interesse público, servimo-nos da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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